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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0807001/2025 

 
Ata de registro de preço que entre si celebram o Município de João Câmara, 
por intermédio da Prefeitura Municipal de João Câmara/RN e a pessoa 
jurídica elencada na cláusula segunda desta ata, tendo por objeto o 
Obtenção de registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa para aquisição de medicamentos controlados, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de 
João Câmara/RN, conforme as informações constantes no Anexo I – 
Termo de Referência. 

O Município de João Câmara, por intermédio da Prefeitura Municipal de João Câmara/RN, 
inscrita no CNPJ: 08.309.536/0001-03, situado na Praça Baixa Verde, 169, Centro, João 
Câmara/RN, com obediência Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal 
nº 012/2022-GP, Lei Complementar nº 123/06 e nº 147/2014, subsidiariamente, e demais 
legislação, sob as condições estabelecidas, neste ato representado por sua prefeita AIZE 
TALIANNE BEZERRA DE SOUZA, brasileira, solteira, inscrito no CPF sob nº 072.295.154-08, 
residente e domiciliado na cidade de João Câmara/RN,  doravante  denominado  contratante,  e  
de  outro  lado  à  empresa DROGAFONTE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 08.778.201/0001-26, 
com sede à  Rodovia Br-101 Norte, Km 56,6 - Galpão 01 E 02 - Jardim Paulista, Paulista/PE 
neste ato representado por ERIKA MILLENA BRAZ MONTEIRO,  brasileira, solteira, gerente de 
compras, residente e domiciliada  à Rua General Polidoro, 320, Varzéa – Recife/PE portadora do 
RG nº 83.643-10 SDS/PE e CPF nº  097.367.714-74, com seus valores registrados na cláusula 
segunda desta ata, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
13/2025 – SRP, bem como a classificação das propostas e a respectiva homologação do pregão 
eletrônico, resolvem registrar os preços da empresa, nas quantidades estimadas anuais, de 
acordo com a classificação por ela alcançada por item, atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta ata de registro de preços, para formação do 
sistema de registro de preços destinado à aquisições futuras sujeitando-se as partes às normas 
constantes da lei, decretos e portarias supracitados e em conformidade com as disposições a 
seguir.. 

 
1.​DO OBJETO. 
1.1.​ A presente Ata tem por objeto o Obtenção de registro de preços para futura e 
eventual contratação de empresa para aquisição de medicamentos controlados, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de João 
Câmara/RN, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

 
2.​DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

 
2.1.​ Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 

 



 

condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
 

Empresa:   DROGAFONTE LTDA  CNPJ: 08.778.201/0001-26 
Endereço: Rodovia Br-101 Norte, Km 56,6 - Galpão 01 E 02 - Jardim Paulista, Paulista/PE 
Email:  contrato@drogafonte.com.br  Telefone: (081) 2102-1819 / 1815 / 1836 
Item Descrição   Marca Unid     Quant   R$ Unit R$ Total 
018 CLONAZEPAM 0,5MG GEOLAB-GO (GO) CPR 110.00 0,06 6.600,00 
041 LEVOMEPROMAZINA 100MG HIPOLABOR-MG (MG) CPR 100.000 0,62 62.000,00 

 
2.2.​ A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 

​  
3.​DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
3.1. A Administração da Ata de Registro de Preços resultante deste certame ficará a cargo da 
Prefeitura Municipal de João Câmara nos termos de sua regulamentação interna. 
3.2.​ A Ata de Registro de Preços oriunda deste certame, durante sua vigência, desde que 
previamente autorizada pela AUTORIDADE SUPERIOR da PMJC, poderá ser utilizada por 
quaisquer outros órgãos da Administração Pública estadual e municipal, que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador (PMJC). 
3.3.​ Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar a Prefeitura Municipal de João 
Câmara/RN (órgão gerenciador) da ARP para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

3.3.1.​ A manifestação do órgão gerenciador de que trata o item 3.3 fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a 
viabilidade e a economicidade para àqueles órgãos e entidades interessadas na 
utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Gestor 
municipal (Incluído pelo Decreto nº 11.462, de 2023); 
3.3.2.​ O estudo de que trata o item 3.3.1, após aprovação pelo órgão gerenciador, 
será divulgado no Site Institucional do órgão gerenciador. (Incluído pelo Decreto nº 
11.462, de 2023); 
3.3.3.​ Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços (Promitente 
Contratado), observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

3.4.​ As aquisições ou as contratações adicionais de que trata o item 3.2 (Adesão) não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes. (Redação dada pelo Decreto nº 11.462, de 2023). 
3.5.​ O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços concedida pelo órgão 
gerenciador, não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 



 

 
4.​VALIDADE DA ATA. 
4.1.​ A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura, podendo ser prorrogada, nos termos do Art. 84, da Lei Federal nº 14.133/21. 

4.1.1.​ O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 
4.1.2.​ Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
4.1.3.​ O instrumento contratual de que trata o item 4.1.1 deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 

 
5.​DA REVISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 
5.1.​ Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1.​ Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
5.1.2.​ Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços registrados; 
5.1.3.​ Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
6.​ DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS. 
6.1.​ O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1.​ Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 
6.1.2.​ Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
6.1.3.​ Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação 
da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado; ou 
6.1.4.​ Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

 
 

6.2.​ O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 

 



 

6.3.​ Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
6.4.​ O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 

6.4.1.​ Por razão de interesse público; 

6.4.2.​ A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
6.4.3.​ Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado. 

 
7.​DAS PENALIDADES. 
7.1.​ O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
7.2.​ É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 155, da Lei Federal nº 
14.133/2021), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade. 
7.3.​ O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, 
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

 
8.​CONDIÇÕES GERAIS. 
8.1.​ As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
8.2.​ Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 
João Câmara/RN, 28 de julho de 2025. 

 
 
 
 
 
   

Prefeitura Municipal de João Câmara 
CNPJ: 08.309.536/0001-03 

Aize Talianne Bezerra de Souza 
Prefeita 

Drogafonte Ltda 
CNPJ: 08.778.201/0001-26 

 Erika Millena Braz Monteiro 
Gerente de Compras 
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